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ATO DO PRESIDENTE N°c2f8', DE 2013
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentais, tendo em vista o disposto no art. 128, U, da Lei
Complementar nO840/2011, __

RESOLVE:

DETERMINARa interrupção das férias referentes ao exercício de 2013 do servidor
EDSONCÂNDIDO DE OLIVEIRA, matrícula nO 16.840-86, ocupante do cargo efetivo de
Técnico Legislativo, categoria Agente de PolíciaLegislativa, a partir de 14 de maio de 2013,
por motivo de necessidadedo serviço.

Visto da Diretora Visto da Secretária Executiv'Bda 1a Secretariap
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